
ACESSO AO SEI DO TRE-PI VIA INTERNET 

Passo 1: Acessar a página do SEI do TRE-PI por meio dos seguintes canais da internet do TRE-PI: 

1. https://www.tre-pi.jus.br/institucional/sistema-eletronico-de-informacoes-sei 

2. https://www.tre-pi.jus.br/ 

1. Estando na tela inicial, escolher a opção Institucional.  

  

Em seguida use a barra de rolagem até aparecer a opção Sistema Eletrônico de Informações (SEI) 

 

2. Estando na tela inicial, use a barra de rolagem até localizar a tela conforme imagem abaixo e 

selecione a opção SEI!4.0 e em seguida escolha a opção “Faça login no sistema...” 

 

https://www.tre-pi.jus.br/institucional/sistema-eletronico-de-informacoes-sei
https://www.tre-pi.jus.br/


ROTEIRO DE CADASTRO DE USUÁRIO EXTERNO AO SEI DO TRE-PI 

Passo 1: Estando na tela informações do SEI na internet do TRE-PI, escolher a opção acessar o sistema 

(USUÁRIOS EXTERNOS), conforme imagem abaixo: 

 

Passo 3: Na tela de acesso para Usuários Externos, clicar em Clique aqui para se cadastrar 

 

Passo 4: Na tela seguinte, clique na opção “Clique aqui para continuar” 

 

 

 

 

 

 

 



Passo 5: Preencher todos os dados solicitados e clicar em Enviar.  

 

Passo 6: Após enviar o formulário, o sistema irá responder através de um e-mail para o e-mail previamente 

cadastrado no passo 5, solicitando que o usuário anexe os comprovantes das informações pessoais 

informadas no formulário eletrônico do SEI. Em seguida, anexe os documentos solicitados e responda ao 

destinatário sei@tre-pi.jus.br  

Logo abaixo, um exemplo de e-mail do SEI do TRE-PI, solicitando cópia dos documentos para conclusão do 

cadastro ao SEI EXTERNO DO TRE-PI. 

“Em ter., 14 de mar. de 2023 às 08:23, SEI <sei@tre-pi.jus.br> escreveu: 

Sua solicitação de cadastro como usuário externo no SEI - Sistema Eletrônico de Informações foi recebida 

em nossa base de dados. 

 

Para ativar seu login, será necessário encaminhar cópia dos seguintes documentos: 

 

- RG 

- CPF 

- COMPROVANTE DE ENDEREÇO RESIDENCIAL (data de emissão de no máximo 3 meses) 

 

O e-mail para envio, bem como para obter mais informações, é sei@tre-pi.jus.br ou entre em contato 

pelo telefone (86) 2107-9794. 

mailto:sei@tre-pi.jus.br
mailto:sei@tre-pi.jus.br
mailto:sei@tre-pi.jus.br
callto:(86)%202107-9779


 

ATENÇÃO: A informação contida nesta mensagem de e-mail, incluindo quaisquer anexos, pode ser 

confidencial e estar reservada apenas à pessoa ou entidade para a qual foi endereçada. Se você não é o 

destinatário ou a pessoa responsável por encaminhar esta mensagem ao destinatário, você está, por meio 

desta, notificado que não deverá rever, retransmitir, imprimir, copiar, usar ou distribuir esta mensagem 

de e-mail ou quaisquer anexos. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, por favor, contate 

o remetente imediatamente e apague esta mensagem de seu computador ou de qualquer outro banco de 

dados. 

 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI 

http://www.tre-pi.jus.br 

Passo 7: Após o envio de e-mail com a cópia da documentação, será recebido outro e-mail do TRE-PI 

informando que o acesso ao SEI EXTERNO do TRE-PI foi liberado. Após o recebimento dessa confirmação 

de acesso, o solicitante deverá entrar em contato com a unidade TRE-PI responsável por liberar os 

documentos e processo de seu interesse.  

Para tratar de assuntos relacionados aos temas contratos e licitações, os telefones de contatos são: 

8621079745, 9765, 9858 ou 9726 e e-mail selic@tre-pi.jus.br; 

Para tratar de assuntos relacionados ao tema de Gestão de Pessoas (SGP), os telefones de contatos são: 

8621079764, 9667, 9705, 9783, 9707 ou 9792 e e-mail seref@tre-pi.jus.br; 

 

  

 

 

http://www.tre-pi.jus.br/

